
PROJETO DE LEI NQ 38/90 

ESTABELECE N0MAS 3 CRITI3S PARA A3A3TECfltENTO J V.CLJJ.0S 

AUTOMOTORES MOVIDOS A JLQO0L D oi OUTRAS PROVIDNCIA. 

A C-rnqv Municipal de Conselieiro Lafaiste decr3ta: 

T. l - Os veCculos movidos a álcool, licenciados ou em trnsito no 

município de Conselheiro Lafalete, eer.o abastecidos de Con—

formidade com a presente lei. 

AT. 2 - Tero prefernca no abastecimento, as AM3ULZTCIA3, TLXI3' 

VIATURA POLICIAIS, enquanto ordurar tal situaço. 
1 41 

- Pio-, proibida a Vendi de 1coo1 combustível em ualquer es—

pe'cie de vasiLame. y •ç 

T. 

g;. 1: k ~RI W~1U ~¥2.1~UÃO 

- Vice—Presidente da C5mara - 

VERADO 

- Secrets' 

ROS 1R?ICIO LOPES DA 

da Câmara - 

- 

RE ADOR ALFREOL)E 

- Presidente da Cmara - 

O Executivo estabelecerá junto aos Revendedores os critírios 

e as normas ara a venda de Í1cool combustível aos beaeficiá 

rios es ecificdog e1i Presente lei, 

:Jr. 59 - Revogam—se as diepoi-a em contrario, entr:ndo esta Lei em 

vigor na data de su publicao. 

PALOIO DO LGIstATIVO MUNICIPAL, 18 IL MAIO Y 192:0. 
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SALA DAS SESS5s, 09 DE MAIO DE 1990. •b' 
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ART. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 38/90 

ESTABELECE NO&AS E CRITÉRIOS PARA ABASTECIMENTO DE VErCULoS 

AUTOMOTORES MOVIDOS A £L000L ,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A C&nara Municipal de Conselheiro tafaiete e eu, Prefeito Muni-
cipal, sanciono a seguinte hei: 

12 Qg veCculos movidos a álcool, licenciados ou em transito no 

cfpjo de Conselheiro Lafaiete ¶sero abastecidos de confor 
- 

-XI  dade com a presente lei. 

( 
ART. 2 - Terno preferencia no abastecimento, as AMBULtNCIAS,TÁjJ5 e VI- 

..ètJRAS POLICIAIS, wnquanto perdurar tal situaçao. 

A. 3k'- Peca proibida a venda do 41c001 combuetve1 em qualquer esp- 

die de vasilhame. 

k 
41v- Revogam-se as disposições em contrário entrando esta tei em ' 

vigor na data de sua publicação. 

, 



VEERE.ADOR rj 

PROJETO DE LEI N  3 8/90 

ESTABELECE N0A3 E CRITRIQS PARA ABASTECIMENTO DE VECULO 

ATJf0MOT ORES MOVIDOS A LL000L ,E DÁ OUTRAS PROVI DNCIAS. 

t 

 

Câmara Municipal de Conselheiro tafalete e eu, Prefeito Muni-

.cip- 1, sanriono a seguinte ei: 

ART. 19 Os  vecuios movidos a lcool, licenciados ou em trânsito ao 

Município de Conjelheiro Lafajeté sero abastecidos de confor 

midade com a presente Lei. 

ART. 2Q Terão preferencia ao abastecimento, as U1,TT0IAS,TL3 e 71- 

ATURAS POIICIAIS, enquanto perdurar tal situação., 

  

- Pica proibida a venda do alcool combustivel em qualquer espé-

cie de vasilhame. 

ART. 

 

  

ART. 49 
- e?ogam-se as disposições em contrrio entrando esta tei. em ' 

lu vigor na data de sua publicação, 

SALA DAS S1,1sS:39  09 DE MAIO DE 1990. 

C.,,> 
SOUZA DIAS 



) 
VEREADOR J USTLQtJIO D /souzA DIAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente 

Senhores Vereadores. 

O presente projeto é justificado pelo seu amplo alcance 

Social. 
p.1blico e n0t6r1o, os relevantes serviços que prestam 

a coletividade, as Ambulâncias, Táxis e viaturas policiais. 

Desnecessário dizer que essas classes de prestadores de 

serviço ao nosso povo deverão ter preferência no abastecimento de 

seus veículos movidos a álcool,, em benefício da pr4ria  coletivida-

de, o que dará pelo menos maior segurança aos nossos Muncipés.. 

Pelo exposto, aguardamos a aprovação do presente, se posei 

vel em regime de urgncia, para que produza os efeitos almejados e 

necessários. 

SUA DAS SESSES, 09 DE MAIO DE 1990. 



IA DAS SESSS, 09 JD IJAIO JE 1990. 

vmDoR 3 UsTLQUIO ./:3õÚZA DIAS 

J USTI PI CATIVA 

Sr. Presidente 

Senhores Vereadores. 

O presente projeto é justificado pelo seu amplo alcance 

oeia1. 
piiblioo e notÇrio, os relevantes serviços que prestam 

a coletividade, as Ambu1ncias, Táxis e viaturas policiais. 

Desneoessrio dizer que essas claeee e prestadores de 

serviço ao nosso povo deverão ter preferncia no abteciniento de 

SCUS vefeulos movidos à lcool, em beneficio da propria coletivida- 
1 es de, o que dar te10 menos maior segurança aos nossos MicCpi: 

Pelo exposto, a€uardemos  a aprovação do presente, se possl 

vel em regime de urgência, .ira r'ue produza os efeitos a1mejidos e 

necesc&ri 05. 



SALA DAS COMI3S5ES, 14 DE MAIO DE 1990. 

Ó1,t 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER - PROJETO DE LEI NQ 38/90 

COMISSÃO DE LEGISLAÇO E CONSTITUIÇXO 

A Comissão de Legis1ço e constituição e' de parecer 

que o projeto deva ser discutido e votado pelo Plenário. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Sala das Ses es, 15 de meio da 1990. 

VEREADOR MARCOS VENÍCIO LOPES DA VA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA ADITIVA AONDE CMVIER AO PROJETO DE LEI N2 36/90 

Acrescente—e o artigo: 

T. - O Executivo estabelecerá junto aos Revendedores os critérios e as 

normas para a venda do álcool combustível aos beneficiários espe—

cificados pela presente Lei. 

o 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

coMlssxo DE LEGISLAÇÃO E CONSTITUIÇÃO AO PROJETO DE LEI 

NQ 38/90. 

A Comissão de Legislação e Constituição ao Projeto de Lei ' 
Ç*C p,9mce& WC 

n 38/90  deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

 

 

 

SALA DAS COMISSES, 15 DE MAIO DE 1990. 

e 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

PARECER - COMISSO DE REDAÇÃO - PROJETO DE LEI 38/90 

A Comiseo de Redação c de parecer que o Projeto de 

vã ser discutido , votado e aprovado com a seguiu 

te redação: 

PROJETO DE LEI NQ 38/90 

ESTABELECE NORMAS E CRITÉRIOS PARA ABASTECIMENTO DE VEICUIOS 

AUTOMOTORES MOVIDOS A ÁLCOOL E DA OUTRAS PR0VIDNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro L.faiete decreta: 

ART. 12 - Os veículos movidos a álcool, licenciados ou em transito no 

município de Conselheiro Lafalete, serão abastecidos de co 

formidade com a presente lei. 

ART. 2 . Terão preferencia no abastecimento, as AMBULÂNCIAS, TAXIS e 

VIATURAS POLICIAIS, enunto perdurar tal situço. 

A1. 39 - Pica proibida a venda de álcool combustível em qualquer eep 

eis de vasilhame. 

A. 42 - O Executivo estabelecera junto aos Revendedores os critérios 

e as normas para a venda de álcool combustível aos beneficia 

rios especificados pela presente lei, 

.AR1. 5 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando  esta Lei em 

vigor na data de sua publicação. 

SALA 'AS COMISSES, 16 DE 0 DE 1990. 


